
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 29 /2022                                         Guaíba, 10 de Janeiro de 2022.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  170/2021,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou  o Requerimento  nº  485/2021 apresentado pelo  Vereador

Alex Medeiros  - PP.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Tendo  em vista  a  notícia  de  que  a  maior  parte  dos  servidores  da

vigilância sanitária estão trabalhando em regime de home-office e que

os atrasos na liberação dos alvarás,  salvo melhor juízo ocorrem de

maneira  injustificada,  este  parlamentar  vem  a  presença  de  vossa

senhoria requerer as seguintes informações:

1)  Qual  prazo  médio  de  tramitação  para  deferimento  dos  alvarás

sanitários?

2)  Qual  o  número  de  empresas  e  empreendimentos  com  alvarás

pendentes de deferimento por parte desta vigilância sanitária?

3) Existe algum esforço/empenho por parte da vigilância sanitária de

forma fundamentada que está  sendo  realizado  para  a  solução  dos

problemas de atraso na liberação dos  alvarás  sanitários,  tendo em

vista  que a  Lei  de  Liberdade  Econômica  deixa  claro  que não pode

ocorrer nenhum tipo de atraso na análise/concessão/deferimento de

alvarás?
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GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

Na  oportunidade  em  que  o  cumprimentamos,  vimos  por  meio  deste

informar o que segue abaixo:

Resposta  01  -  Quando  a  documentação  e  o  estabelecimento  cumpre  a

legislação, o tempo médio para emissão de um Alvará que requeira vistoria e

auditoria de documentos é de 20 dias.

Resposta 02 - No ano de 2021, há 80 pedidos de alvará sanitário, dos quais

15  estão  em  processo  de  licenciamento  sanitário,  pois  necessitam  de

alvará  devido  à atividade ou porque solicitaram  urgência na emissão. Os

demais  ficam  suspensos  por  força  do  decreto  municipal.  Adicionalmente,

informamos que em 2021, foram emitidos 45 alvarás sanitários.

Resposta 03 – Informamos que a Vigilância Sanitária  NUNCA deixou de emitir

Alvarás Sanitários mesmo com a pandemia em seu ápice e com  suspensão

determinada em decreto municipal. Portanto vale ressaltar, que quando o

estabelecimento e a documentação apresentada estão de acordo com a

legislação não acorre nenhum atraso para liberação de alvará sanitário.

Contando com a costumeira atenção e colaboração, ficamos à disposição

para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                                Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                     Prefeito Municipal

Ao  
Exmo. Srº, 
Marcos Sidney Silva de Oliveira  
M. D. Presidente da Câmara Municipal - Guaíba/RS
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